
A ÉTICA PROFISSIONAL 

NO TRABALHO COM 

PACIENTE DE AIDS 

Conselho Regional de Psico
logia tem sido procurado, re
centemente, para expressar 

s u a ^ p ^ i ç ã o ^ r ^ m e ao atendimento 
de pacientes dè^X lDSt^Nã i i ^ob re 

O 
atuação do psicólogo prevê o sigilo 
do que lhe é dito pelo cliente. 

Como lidar, então, com o impas
se que se coloca, quando a relação 
com o paciente e o sigilo ético se 

qualquer situação relativa a t 'sSr*^-^oji£rontam com algo que tem a ver 
atendimento. Mas, especificamen
te, sobre aquela em que o paciente, 
comprovadamente aidético, afirma 
nas sessões terapêuticas que, de for
ma deliberada, fará a propagação 
da doença. O que deve fazer o pro
fissional! Garantir acima de tudo o 
sigilo! Rompê-lo? Denunciar à po
licia? 

Essas questões ficam acurada
mente conffitivas para nós, psicólo
gos, pelo tipo mesmo de trabalho 
que desenvolvemos. Não nos aten
do sempre às condições objetivas, 
aos fatos reais, e, em geral, lidando 
com a subjetividade, as fantasias, 
os fatos psíquicos, somos conduzi
dos, muitas vezes, a perceber a fala 
do cliente, no limite entre o desejo 
de "destruir o mundo", diante da 
inevitabilidade de sua morte, e a 
ação concreta de multiplicar parcei
ros sexuais ou doar sangue em con
dições precárias de controle, por 
exemplo. Somos, a partir daí, mui
tas vezes, conduzidos a, de um la
do, analisar e interpretar o desejo e, 
de outro, colocar-nos diante da ur
gência, de uma atitude nossa que 
impeça outras atitudes do cliente 
com consequências, previsivelmen
te, nefastas. 

Em meio a isso, o crivo ético da 

com a 's^de-^ ia.Ropulação em ge-
ral? 

Em princípio, vem-nos uma res
posta do própr io Código de Ética 
da profissão que, em seu artigo 28 
prevê: " A quebra de sigilo só é ad
missível, quando se trata de fato de
lituoso, previsto em Lei, e a gravi
dade de suas consequências, para o 
próprio cliente ou para terceiros, 
possa criar para o Psicólogo o im
perativo de consciência de denun
ciar o fato". 

Se não quiséssemos mais pensar, 
estaria, aqui, o princípio norteador 
e justificador da ação profissional 
nessas ocasiões: a obrigatoriedade 
da denúncia. Mas, parece que é im
portante continuar pensando. E, 
nesse sentido, não há como fugir da 
ideia de que, para psicólogo — para 
além da relação com o cliente e do 
significado, em termos de dinâmica 
intrapsíquica, de umaí atitude dessa 
natureza — coloca-se o bem-estar e 
a saúde da população, que, num ca
so como esse, está, óbvia e perigo
samente, em jogo. 

Tem sido, portanto, nossa orien
tação para os psicólogos em situa
ção dessa natureza (e só dessa natu
reza, porque deve-se tomar o cuida
do para não entrar num clima de 

pânico e preconceito, e denunciar 
pacientes aidêúcos, simplesmente 
porque são aidêúcos ou porque fa
lam de suas angústias e fantasias, 
uma vez sabidamente doentes e na 
iminência de morte real): 

l? — certificar-se do diagnósti-
çcs 

2? — caso necessário, contatar o 
médico do cliente.^côm^seu*^ 
conhecimento sobre o fa
lo; 

3? — avisar o cliente que, até por 
uma questão ética, ele, o 
psicólogo, não pode deixar 
de fazer denúncia de sua 
conduta (a de deliberada
mente criar condições de 
proliferação da doença); 
lidar, o máximo possível, 
com isso, no interior da 
própria relação com o pa
ciente; 

fazer a denúncia ao C R P , 
que, por sua vez, fará o en
caminhamento desta ao ór
gão de saúde competente. 

É importante, finalmente, enfati
zar que o Conselho está, assim, 
pronunciando-se publicamente, 
(até porque tem sido solicitado a is
so) sobre uma questão muito espe
cífica, que, de fornia alguma, 
abrange a totalidade dos pacientes 
de A IDS, da relação dos psicólogos 
com esses pacientes, ou das ações 
da Psicologia em circunstâncias tão 
adversas de saúde pública. 

4? 

5? — 


